
 
Aviso de 

DISPENSA 
ELETRÔNICA 
 26/2026 

 
CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP (987053) 

 
OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETA 0KM, EM ATENDIMENTO À 
EMENDA IMPOSITIVA Nº19/2026, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 22.979,32 (vinte e dois mil e  novecentos e setenta e nove 
reais e trinta e dois centavos) 

 
PERÍODO DE PROPOSTAS 
até 01/07/2026 às 08:00:00 

 
PERÍODO DE LANCES 
das 08:00:00 até 14:00:00 do dia 01/07/2026 

 
FORMATO PROCESSUAL 

 LIVRE CONCORRÊNCIA 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº  26/20265 

Processo Administrativo n.° 2525/2026 

 
Art. 75 da Lei 14.133/21 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, com vista a promover processo de 
contratação direta, consignada no inciso II do art. 75 da lei n. º 14.133/21 e consoante regrado no 
Decreto Municipal n. º 5489 de 03/06/2022 e Decreto Municipal nº 5963/24 

 
Data da sessão: 01/07/2026 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 
Horário da Fase de Lances: 08:00:00 até 14:00:00 
Contato: compras2@santarosa.sp.gov.br / WhatsApp: 16 3954-8807 

 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 

AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETA 0KM, EM ATENDIMENTO À EMENDA 

IMPOSITIVA Nº19/2026, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA e neste Aviso de 

Contratação Direta do tipo MENOR PREÇO, com critério de julgamento POR ITEM. 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme ANEXO II – RELAÇÃO DOS 
ITENS/LOTES.  

1.2.1.   Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um 

lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será POR ITEM, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e quanto às especificações do objeto. 

1.4. As despesas decorrentes desta Contratação Direta estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal e correrão 

pela seguinte classificação: 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –

Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico Compras.gov.br - O maior site de 

compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br) 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no 

Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras 

do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

http://www.gov.br/compras/pt-br
mailto:compras2@santarosa.sp.gov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
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procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato/documento equivalente, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 
 

 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços/fornecimento de bens;  

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá- 

la, substituí-la ou modificá-la; 
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3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08:00 hs do dia 01/07/2026 conforme estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para 

o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo encerrado 14:00 hs a finalização de lances também já previsto 

neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado 

e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 

cobrir A MELHOR OFERTA É DE  1%. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
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4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 

não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.5. O prazo de entrega será de 30 DIAS APÓS O ENVIO DA AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO/ NOTA DE EMPENHO . 

5.6. A condição de pagamento será 20 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.7.1. contiver vícios insanáveis; 

5.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

5.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 
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5.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS 

6.1. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá APRESENTAR 

CATÁLOGO DO OBJETO em que estiver concorrendo, conforme solicitado em termo de 

referência no prazo estabelecido pelo Pregoeiro no chat respectivo, sob pena de 

desclassificação de sua proposta no ITEM que não o fizer.  

Seguir-se-á o roteiro abaixo discriminado para avaliação do catálogo: 
         a) Inicialmente o Responsável Técnico verificará se o catálogo apresentado detém 
algum elemento que identifique o licitante, o que ocorrendo gerará sua reprova, e consequente 
a desclassificação da proposta.  
         b) Preenchendo o requisito citado, procederá o Responsável Técnico o comparativo 
objetivo do catálogo com a descrição estipulada para o produto. 
       c) Sendo insuficientes os elementos, poderá o Responsável Técnico realizar diligências 
que entender pertinentes para a elucidação da descrição do produto, como, por exemplo, 
consulta ao site do fabricante, ou ainda, outro meios oficiais. 



Pá gi n a9 |14 

 

 

        d) Finalizada a respectiva analise, manifestara o Responsável Técnico por meio de 
parecer escrito (que será juntado a ata da sessão) os elementos por ele examinados, opinando 
pelo aceite ou reprova do OBJETO ao(a) Agente de Contratação. 

 
7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados 

do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de

 Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

7.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

7.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

7.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

7.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

 
8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 30 DIAS, CONTADOS A PARTIR DO ENVIO, 

POR E-MAIL, DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, PARA ENTREGA DO 

OBJETO deste aviso de contratação sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

8.2.1. O prazo previsto para fornecimento do objeto após o envio da autorização de 

fornecimento poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração, quando for 

o caso 

8.3. O envio da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

8.3.1. referida Nota está substituindo o contrato/documento equivalente, aplicando-
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se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses.  

 
9. SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato/documento equivalente; 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato/documento equivalente que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato/documento equivalente; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato/documento equivalente ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato/documento equivalente; 

9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato/documento equivalente; 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

exceto subitem 8.1.3 que terá multa de 10% ( dez por centos) sobre o valor do 

contratado. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
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decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
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emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

9.13.2. ANEXO II – RELAÇÃO DOS ITENS/LOTES 

9.13.3. ANEXO III – MODELO DE CARTA PROPOSTA 

9.13.4. ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

9.13.5. ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Santa Rosa de Viterbo/SP, 26 de junho de 2026 

 
 

 

Omar Nagib Moussa 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1 Habilitação jurídica: 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

3  Documentação específica: 

3.1 NÃO SE  APLICA 



                                           

                               

Página: 1 
 

/ 1 
  

                                           

                                           

         

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE  
                 

   

 

                 

                                     

    

RELATÓRIO: RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO - CSM 
                

     

Nr.: 26/2026 - DL 
 

      

                       

                                     

                                     

                                     

     

CNPJ: 45.368.545/0001-93 
 

Telefone: (16) 3954-8825 
                 

        

 Processo Administrativo: 2525/2026 
  

               

                             

          

Rua Sete de Setembro, 398 
    

                           

            

 Data do Processo: 26/06/2026 
  

                             

          

CEP: 14270-000 - Santa Rosa de Viterbo SP 
    

                           

                                          

                                           

 

ANEXO I 
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 

  

                                           

 

Nº 
 

Quantidade 
 

Unid. 
 

Especificação 
      

Preço Unitário 
 

Preço Total 
  

                                           

  

1 
   

1,000 
   

UN 
   

MOTOCICLETA 160cc - MOTOCICLETA 
ZERO KM, Motor: 0HC, Monocilíndrico, 4 
tempos, arrefecido a ar, mínimo de 160 
Cilindradas, Potência máxima: 10,4 kW 
(14,2 CV) a 8000 rpm (Gasolina) / 10,5 kW 
(14,3 CV) a 8000 rpm (Etanol), Minimos de: 
Torque máximo: 14,1 N.m (1,44 kgf.m) a 
5500 rpm (Gasolina) / 14,2 N.m (1,45 kgf.m) 
a 5500 rpm Cambio de Transmissão com 
mínimo de 5 velocidades, Partida Elétrica, 
Diâmetro x Curso: 57,300 x 63,096 mm, 
Relação de Compressão: 9.5. Sistema de 
alimentação: Injeção eletrônica, PGM FI, 
Combustível: Gasolina e/ou Etanol, Bateria: 
12V - 4 Ah, Farol em LED, Tanque de 
combustível mínimo de 12,0L, Óleo do 
motor: 1,2L (1,0 litro p/ troca), Medidas 
aproximadas: Comprimento x Largura x 
Altura: 2067 x 810 x 1151 mm, Distância 
entre os eixos mínima de 1356 mm, Altura 
mínima do solo de 247 m, Peso seco 
aproximado de 125 kg, Chassi modelo 
Berço Semi duplo com Suspensão 
dianteira/curso de Garfo telescópico, 
Suspensão traseira/curso tipo Mono Shock, 
Freio dianteiro/diâmetro: A disco / 240 mm e 
Freio traseiro/diâmetro: A disco / 180 mm / 
220 mm, Pneu dianteiro: 90/90 - 19M/C 52P 
e Pneu traseiro: 110/90 - 17M/C 60P. 

 

630214183 
 

22.979,3200 
   

22.979,32 
   

                        

                                       

                                           

  

(Valores expressos em Reais R$) 
 

Total Geral: 
  

22.979,32 
 

 

  

 



 
 

 

ANEXO III 

 
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 

A SER APRESENTADA TAMBÉM APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
AO (A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO (A) da Prefeitura de Santa Rosa de Viterbo 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 26/2026 PROCESSO Nº 2525/2026 

Fornecedor: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: Bairro: 

CEP: Cidade: Estado: 

Telefone: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
Qtd 

 
MARCA 

Valor 

total 

1 
MOTOCICLETA 160cc - MOTOCICLETA ZERO KM, 

Motor: 0HC, Monocilíndrico, 4 tempos, arrefecido a ar, 
mínimo de 160 Cilindradas, Potência máxima: 10,4 kW 
(14,2 CV) a 8000 rpm (Gasolina) / 10,5 kW (14,3 CV) a 
8000 rpm (Etanol), Minimos de: Torque máximo: 14,1 
N.m (1,44 kgf.m) a 5500 rpm (Gasolina) / 14,2 N.m 

(1,45 kgf.m) a 5500 rpm Cambio de Transmissão com 
mínimo de 5 velocidades, Partida Elétrica, Diâmetro x 
Curso: 57,300 x 63,096 mm, Relação de Compressão: 
9.5. Sistema de alimentação: Injeção eletrônica, PGM 
FI, Combustível: Gasolina e/ou Etanol, Bateria: 12V - 4 
Ah, Farol em LED, Tanque de combustível mínimo de 
12,0L, Óleo do motor: 1,2L (1,0 litro p/ troca), Medidas 
aproximadas: Comprimento x Largura x Altura: 2067 x 
810 x 1151 mm, Distância entre os eixos mínima de 

1356 mm, Altura mínima do solo de 247 m, Peso seco 
aproximado de 125 kg, Chassi modelo Berço Semi 

duplo com Suspensão dianteira/curso de Garfo 
telescópico, Suspensão traseira/curso tipo Mono Shock, 

Freio dianteiro/diâmetro: A disco / 240 mm e Freio 
traseiro/diâmetro: A disco / 180 mm / 220 mm, Pneu 

dianteiro: 90/90 - 19M/C 52P e Pneu traseiro: 110/90 - 
17M/C 60P. 

UN 1 
  

 

 

 



 
Santa Rosa de Viterbo, de de 2026. 

 
 
 

 

ASSINATURA 

FUNÇÃO: 

NOME: 

RG: 



 
 

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 26/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2525/2026. 

  

O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, com sede a Rua Sete de Setembro, n.º 398, no bairro 

Centro, na cidade de Santa Rosa de Viterbo, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n.º 

45.368.545/0001-93, neste ato representado pelo Sr. OMAR NAGIB MOUSSA,  Prefeito Municipal, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

n. º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediado(a) na Rua XXXXXX, n.° XXXX – Bairro: xxxx, Cep: xx.xxx-xxx, na 

cidadade de xxxxx, estado de xxxxxx, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

xxxxxxxx, conforme atos constitutivos, inscrito no CPF n.º xxx.xxx.xxx-xx,  tendo em vista o que consta no 

Processo n.º 2525/2026, e em observância às disposições da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente  da Dispensa 

Eletrônica n.º 26/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é aquisição de motocicleta 0km, em atendimento à emenda impositiva 
nº19/2026, conforme condições, quantidades, exigências estabelecidas no termo de referência e demais 
anexos, pelo período de 12 (doze) meses. 
1.1. Objeto da contratação: 

 

ITEM  DESCRIÇÃO UNID QTDADE  MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

– R$  

VALOR 
TOTAL – 

R$  

1 MOTOCICLETA ZERO KM, Motor: 
0HC, Monocilíndrico, 4 tempos, 
arrefecido a ar, mínimo de 160 
Cilindradas, Potência máxima: 10,4 
kW (14,2 CV) a 8000 rpm (Gasolina) / 
10,5 kW (14,3 CV) a 8000 rpm 
(Etanol), Minimos de: Torque máximo: 
14,1 N.m (1,44 kgf.m) a 5500 rpm 
(Gasolina) / 14,2 N.m (1,45 kgf.m) a 
5500 rpm Cambio de Transmissão 
com mínimo de 5 velocidades, Partida 
Elétrica, Diâmetro x Curso: 57,300 x 
63,096 mm, Relação de Compressão: 
9.5. Sistema de alimentação: Injeção 
eletrônica, PGM FI, Combustível: 
Gasolina e/ou Etanol, Bateria: 12V - 4 
Ah, Farol em LED, Tanque de 
combustível mínimo de 12,0L, Óleo do 
motor: 1,2L (1,0 litro p/ troca), Medidas 
aproximadas: Comprimento x Largura 
x Altura: 2067 x 810 x 1151 mm, 
Distância entre os eixos mínima de 
1356 mm, Altura mínima do solo de 
247 m, Peso seco aproximado de 125 
kg, Chassi modelo Berço Semi duplo 
com Suspensão dianteira/curso de 

UN 1 xxxxxxx xxxxxx xxxxxx 
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Garfo telescópico, Suspensão 
traseira/curso tipo Mono Shock, Freio 
dianteiro/diâmetro: A disco / 240 mm e 
Freio traseiro/diâmetro: A disco / 180 
mm / 220 mm, Pneu dianteiro: 90/90 - 
19M/C 52P e Pneu traseiro: 110/90 - 
17M/C 60P. 

 

1.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição do objeto deste contrato, o valor total 

de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxx), daqui por diante denominado "Valor Contratual" 

1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do 

forncimento do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação 

1.4. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem 

o processo de licitação, antes nominado, inclusive o orçamento apresentado pela CONTRATADA. 

1.5. O regime de execução é menor preço unitário. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA  DO OBJETO 

2.1 . O item deverá ser entregue no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contadas a partir da emissão da 

Autorização de Fornecimento, que será transmitida via e-mail. 

2.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada no seguinte endereço, de acordo com a 

autorização de fornecimento acompanhada da respectiva nota fiscal/fatura. 

2.2.1.  Avenida São Paulo nº 1.175 – Jardim Planalto - Santa Rosa de Viterbo, CEP 14.270-

000 das 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 15:00h 

2.2.2.  Os itens a serem entregues deverão estar de acordo com as normas, procedimentos 

e especificações técnica mínimas que legislam sobre este item descrito neste termo. 

2.2.3. O item adquirido deverá ser entregue em embalagem original do fabricante, com as 

seguintes informações: 

- Marca e identificação completa do produto; 

- Data de fabricação, prazo de validade  

2.3.  Na entrega não será aceita troca de marca ofertada na proposta. 

2.4. O recebimento por parte da Contratante observará o estabelecido abaixo:  

2.4.1. Recebimento provisório: o objeto será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, 

mediante recibo, no prazo constante no item 2.1, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material entregue, de acordo com a especificação constante deste Termo de 

Referência e a proposta da empresa vencedora.  

2.4.2. Recebimento definitivo: o objeto será recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias 

contados a partir da data do recebimento provisório, após verificação da qualidade (adequação às 

especificações técnicas, constantes deste anexo), da quantidade e da garantia do material, e após 

o aceite, a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento. 

2.5. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não configura 

o recebimento definitivo dos produtos;  

2.6. No ato do recebimento, caso o produto apresentado não estiver em conformidade com este Termo 

de Referência, o item será recusado total ou parcialmente conforme o caso, sem direito a indenização à 

empresa vencedora.;  



 

 

 

2.7. O recebimento definitivo do objeto, não exclui a responsabilidade da empresa quanto aos vícios 

ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Contratante, nos termos do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/90).  

2.8. Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pelo Contratante, ou 

em quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá substitui-lo ou complementa-lo no prazo 

máximo de 24 h. 

2.9.  Frete e demais despesas inclusas no valor do objeto, devendo a Contratada entregá-lo no endereço 

fornecido pelo Contratante.  

2.10. Os prazos definidos acima poderão ser modificados conforme acordo entre as partes. 

2.11.  A empresa vencedora que não cumprir os prazos estipulados sofrerá as sanções previstas a Lei 

14.133/21 e suas alterações. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

3.1. O prazo de vigência do respectivo Contrato Administrativo será de 12 (doze) meses a partir de sua 

assinatura. 

3.2. O valor do contrato é fixo e irreajustável no período contratual, ressalva- dos os casos especificados 

na legislação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4.2. O fornecimento será realizado de acordo com as condições contidas no PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 2525/2026 e na proposta apresentada pela CONTRATADA, que originou este 

contrato, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 89 da Lei n.º 14.133/2021.  

4.3.  O fornecimento sob a responsabilidade da CONTRATADA são aqueles que correspondem aos que 

efetivamente forem executados em decorrência deste contrato. Os itens que apresentarem defeitos 

deverão ser substituidos, sem custos adicionais ao CONTRATANTE 

4.4. A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser alegada como motivo para 

o não fornecimento e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que estará sujeita pelo não 

cumprimento das condições estabelecidas. 

4.5. O fornecimento deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos 

técnicos relacionados nesse instrumento, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser 

realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo CONTRATANTE. 

4.6. A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento considerado como 

danoso e/ou prejudicial ao regular fornecimento, se, após análise do CONTRATANTE, restar concluído 

que se trata de fato imprevisível, dificultoso à normal execução do contrato, ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis, ou ainda, de caso fortuito e força maior, cabendo exclusivamente à 

CONTRATADA o encargo de reunir toda documentação necessária à comprovação da ocorrência dos 

fatos mencionados, a ser apreciada pelo CONTRATANTE. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 



 

 

 

5. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO  

6.1.Além das condições de pagamento presentes no Termo de referência, o pagamento será efetuado 

pela Contratante no prazo em até o 20º (vigésimo) dia após a apresentação dos documentos fiscais 

através dos  Setores competentes, sendo que o mesmo poderá ser aceito ou rejeitado conforme a sua 

correta ou incorreta execução e as eventuais falhas e / ou ocorrências apresentadas através da 

Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do 

responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos 

termos do art. 141 da Lei n.º 14.133/21. A regularidade fiscal poderá ser constatada por meio de consulta 

on-line em sites oficiais. 

6.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela Contratada diretamente ao 

responsável, que somente atestará o recebimento e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando 

cumpridas, pela Contratada, todas as condições pactuadas. 

6.1.2. A contagem para o 20º (vigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação e 

liquidação do objeto pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo e 

cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

6.1.3. Para execução do pagamento, a Contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Prefeitura de Santa Rosa 

de Viterbo, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número 

da Autorização de Fornecimento/Empenho. 

6.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida a Contratada e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus da Prefeitura de 

Santa Rosa de Viterbo/SP. 

6.2. A critério da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, poderão ser descontados os pagamentos 

devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 

responsabilidade da Contratada. 

6.3. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do ajuste 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado a Contratada a ampla defesa. 

6.4. A Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 

ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela Contratada caso verificadas uma ou mais das 

hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 

ou acréscimo, conforme enunciado: 

6.4.1 A Contratada que deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 

da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo. 

6.4.2. Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 

a Contratda atenda à cláusula infringida. 

6.4.3. A Contratada retarde indevidamente a execução do objeto ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo. 

6.4.4. Débito da Contratada para com a Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo quer 

proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

6.4.5. Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, quando couber. 

6.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n. º 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 



 

 

 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a adjudicaria não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira, devida pelo 

Município de Santa Rosa de Viterbo, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, será a seguinte: 

 EM=I x N x VP 

 EM = Encargos Moratórios 

 N= Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento 

 VP= Valor da parcela a ser paga 

 I= Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 I =(TX).365   I= (6/100).365    I=0,0001644 TX: Percentual da taxa anual= 6% 

 

6.8. No ato do pagamento, no Setor de Tesouraria deste Município, a Contratada deverá apresentar prova 

de regularidade para com o INSS, FGTS E TRABALHISTA, sob pena de serem suspensos os pagamentos 

das faturas, até ser sanada a irregularidade. 

6.9. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais 

ou indenizações não transfere ao Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 

o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, PREÇOS, REAJUSTES E 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 meses, contados da data 

do orçamento estimado. 

7.2. O contrato poderá ser alterados, com as devidas justificativas: 

7.2.1. Unilateralmente pela Administração: 
7.2.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica a seus objetivos; 

7.2.1.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

7.2.2. Por acordo entre as partes: 

7.2.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

7.2.2.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 

7.2.2.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do 

pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

7.2.2.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato. 

7.3. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de 
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edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). As alterações 

unilaterais a que se refere o inciso I, não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

7.5. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual solicitação da prorrogação contratual. 

7.6. Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é vedada a alteração 

dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

7.6.1. Para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força 

maior; 

7.6.2. Por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 

técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de erros 

ou omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 

14.133/2021; 

7.6.3. Por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos do § 

5º do art. 46 da Lei 14.133/2021; 

7.6.4. Por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de 

responsabilidade da Administração. 

7.7. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após 

a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

contratados. 

7.8. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

ou com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada: 

7.8.1. À da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 

7.8.2. ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, 

para os custos de mão de obra. 

7.9. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 

da proposta ou da data da última repactuação. 

7.10. A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração 

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, 

ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

7.11. Registros que não caracterizam alteração do contrato serão realizados por simples apostilamento, 

podendo ser dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

7.11.1. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 

previstos no próprio contrato; 

7.11.2. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no contrato; 

7.11.3. Alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

7.11.4. Empenho de dotações orçamentárias. 

7.12. Após o interregno de um ano, a pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados/repactuados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.13. No reajuste/repactuação subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste, levando em consideração a data do orçamento base. 

7.14. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajuste/repactuação, o CONTRATANTE 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.15. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
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7.16. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajuste/repactuado venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 

a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.17. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reequilíbrio/repactuação do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.18. A CONTRATANTE deverá explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, no prazo 

de 30 dias. 

 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1.   Orientar, acompanhar e fiscalizar a fiel execução do presente Contrato; 

8.1.2.  Permitir o acesso da Contratada ao local do fornecimento. 

8.1.3.   Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento. 

8.1.4.   Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no Termo de Contrato; 

8.1.5.   Propor o cancelamento do Contrato quando constatado qualquer descumprimento ou 

irregularidade no seu cumprimento; 

8.1.6.  Fiscalizar e inspecionar o produto, verificando o cumprimento das especificações técnicas, 

podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem ao especificado. 

8.1.7.    Atestar, de acordo com a entrega efetuada, a Nota Fiscal /Fatura, encaminhando- a ao setor 

competente para pagamento. 

8.1.8. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita a 

Contratada,  informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-lo em todos os casos omissos. 

8.1.9. Fiscalizar o cumprimento do disposto na Legislação Municipal. 

8.1.10. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por servidor 

especialmente designado, prestando as informações necessárias e anotando em registro próprio 

eventuais falhas detectadas; 

8.1.11. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais falhas ou irregularidades 

constatadas na entrega do objeto, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.12. Pagar a Contratada valor resultante da aquisição do produto e/ou prestação do serviço, no 

prazo e condições estabelecidas nos autos do respectivo processo, após o recebimento provisório 

e definitivo; 

8.1.13.  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura do 

Conmtratado, no que couber; 

8.1.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro e 

demais requerimentos, feitos pelo Fornecedor registrado, no prazo máximo de 30 dias; 

8.1.15. E demais obrigações estipuladas no Termo de Referência e Edital 

 

8.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA  

8.2.1.. Realizar a entrega de acordo com as especificações exigidas neste Edital e seus anexos, e 

em consonância com a proposta respectiva, bem como cumprir o prazo, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula estabelecida no Contrato; 

8.2.2.  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações obrigam 

a atender prontamente, bem como dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do Contrato.  



 

 

 

8.2.3.  Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.  

8.2.4. Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência. 

8.2.5. Indenizar terceiros e/ou o Município, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar todas as 

medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

8.2.6. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital.  

8.2.7. A Contratada deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, via correio eletrônico, para assinatura do Contrato, sob pena de ser 

desclassificada pela não assinatura. 

8.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.2.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

8.2.10. A Contratada deverá entregar ao fiscal do contrato, juntamente com a Nota Fiscal, os      

seguintes documentos: 

a) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

8.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

8.2.12. Comunicar ao gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal que se verifique. 

8.2.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.2.14. Executar o fornecimento contratado dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, em observância às recomendações recomendadas 

pela boa técnica, normas e legislação correlata. 

8.2.15. - O prazo de garantia contratual do bem será de no minimo 12 meses, ou pelo prazo 

fornecido pelo fabri cante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto. 

8.2.16. - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas. 

8.2.17. - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias. 

8.2.18. - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores     aos das peças utilizadas na fabricação do 



 

 

 

equipamento. 

8.2.19. - Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substitui ção dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependên cias da Prefeitura Municipal pela Contratada ou pela 

assistência técnica autorizada. 

8.2.19.1. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, 

aceita pelo Contratante. 

8.2.19.2. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar                                                                         equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a ga rantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos. 

8.2.20. - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da  solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato 

acar rete a perda da garantia dos equipamentos. 

8.2.21. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela ga rantia será de 

responsabilidade da Contratada. 

8.2.22. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio   e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

8.2.23.  E demais obrigações estipuladas no Termo de Referência e Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7. O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

9.10.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.4. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.1.4.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

1Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.4.2. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.4.3. Deixar de apresentar amostra; 

11.1.4.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.5.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

11.1.7. Fraudar a licitação 

11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:14 

11.1.8.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.8.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.8.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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11.1.9.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.10.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei n.º 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves; assim entendidas, aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado;  

11.2.2. Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 

valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 10 (dez) dias. 

Após o décimo dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação as- 

sumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

11.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

11.2.4. O atraso superior a 15 (quinze) dias autorizará a CONTRATANTE a promover a rescisão do 

contrato, sem prejuízo das penalidades previstas na Lei 14.133/21. 

11.3.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei 14133/21. 

11.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos              dos valores a serem 

pagos, observada a legislação vigente. 

11.4.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados      pela conduta da 

empresa Contratada, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente 

11.5. Impedimento de licitar e contratar; e 

11.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto 

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.7.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.7.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.8. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.8.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.3, 11.1.4 e 11.1.5, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

11.8.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.6., 11.1.7, 11.1.8., 11.1.9., e 11.1.10., a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.9.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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11.10. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.3., 11.1.4. e 11.1.5., quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

11.12. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.6., 11.1.7, 11.1.8, 11.1.9. e 

11.1.10., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.3., 11.1.4. e 11.1.5.,  que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.13. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

11.1.5, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

11.14. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

11.15. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.16. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.18. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1.  A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências 

contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n.º 14.133/2021, nos 

seguintes modos: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

12.2. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

d) Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 

execução ou de prazos; 

e) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

f)  Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

g) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

h) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

i)    Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

j)  Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

CONTRATANTE; 

k) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz. 

l)    O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, 

independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

m) A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa 

rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da 

extinção, independentemente de outras penalidades. 

n) Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da 

CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá 

como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 

o) A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 

12.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.4. No termo de rescisão, quando aplicado, sempre que possível, será precedido de: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos no 

orçamento vigente do Município de Santa Rosa de Viterbo, na seguinte dotação orçamentária: 41 – 

01.003.14.182.0051.2187.4.4.90.52.00/ 08.804.0019.0019 – emenda 19- Manuil Egídio Leal de Souza 

 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - A FISCALIZAÇÃO 
14.1. O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução dos itens fornecidos, a 

qualquer hora, por meio do gestor e fiscais indicados, no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2525/2026. 

14.2. São competências de ambos:  

14.2.1. zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos a CONTRATADA; 



 

 

 

14.2.2. verificar se o(s) produto(s) (bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumpridos 

de acordo com o instrumento contratual e o instrumento convocatório; 

14.2.3. acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a entrega do(s) produto(s), de acordo com 

o objeto contratado; e 

14.2.4. indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo 

administrativo, sejam devidamente apurados. 

14.2.5.   O gestor e o fiscal do contrato poderão solicitar à CONTRATADA informações 

complementares para acompanhamento contratual; 

14.2.6. A fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer preposto da 

CONTRATADA, mediante decisão motivada do gestor do contrato. 

14.2.7. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato determinando o que for necessário à regularização dos descumprimentos 

observados. 

14.2.8. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste 

contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS PRAZOS 

15.1. Este contrato terá os seguintes prazos: 

a) Prazo de vigência: a contar da data da assinatura do contrato até o adimplemento total das obrigações 
tem prazo de 12 (doze) meses. 

 

16.   CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n.º 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n.º 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n.º 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3


 

 

 

 

19. CLÁUSULA NONA – FORO  

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rosa de Viterbo para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei n.º 14.133/21. 

 

Santa Rosa de Viterbo/SP,  xx de xxxx de 2026. 

 

 

 

 

_________________________ 

Omar Nagib Moussa 

Prefeito Municipal 

 

 

 

_________________________ 

Empresa 

CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 

 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(CONTRATOS) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO / SP. 
CONTRATADA: XXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n. º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediado(a) na 
Rua XXXXX, n.° XXX - XXXX, Cep XX.XXX-XXX, na cidadade de XXXX, estado de XXXXXX. 
CONTRATO Nº. XX/2026 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é contratação de empresa para aquisição de motocicleta 0km, 
em atendimento à emenda impositiva nº19/2026, conforme condições, quantidades, exigências 
estabelecidas no termo de referência e demais anexos. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular p no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução n.º 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 

Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela CONTRATANTE e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções n.º 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Santa Rosa de Viterbo, xx de xxxxx de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Omar Nagib Moussa 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 084.132.038-13 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Omar Nagib Moussa 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 084.132.038-13 

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

PELO CONTRATANTE: 

Nome: Omar Nagib Moussa 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 084.132.038-13 

Assinatura:    

PELA CONTRATADA:                                                             

Nome: xxxxxxx 

Cargo: sócio/ administrador                                                  

CPF: xxxxxxxx 

Assinatura: __________________________                       

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Omar Nagib Moussa 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 084.132.038-13 

Assinatura: _______________________________   

 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Marcelo Benjamim Sordi 

Cargo: Diretor de Engenharia, Obras, Urbanismo, Serviços e Agricultura 

CPF: 026.542.828-99 
Assinatura:  _______________________________   

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 
 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
CNPJ Nº: 45.368.545/0001-93 
CONTRATADA: xxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n. º xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediado(a) na Rua 
xxxxxx, n.° xxxx , Cep xx.xxx-xxx, na cidadade de xxxxxx, estado de xxxxxxx. 
CONTRATO N°:xx/2026 
DATA DA ASSINATURA:  xx/xx/2026 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa para aquisição de motocicleta 
0km, em atendimento à emenda impositiva nº19/2026, conforme condições, quantidades, exigências 
estabelecidas no termo de referência e demais anexos 
VALOR(R$):  R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxx). 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

e serão remetidos quando requisitados. 

  
Santa Rosa de Viterbo, xx de xxxxx de 2026. 
 
 
 

________________________ 
Omar Nagib Moussa 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 

ANEXO PC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

 

Nome: Omar Nagib Moussa 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 084.132.038-13 

Período de gestão: 01/01/2025 à 31/12/2028 

 
 
 

_______________________ 
Omar Nagib Moussa 

Prefeito Municipal 
 

 



 

 

 

\ 
 

  
 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO E NATUREZA, QUANTIDADES E PRAZO 

 
Nos termos do pedido de compra anexo e conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento, constitui objeto da presente contratação o seguinte: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETA 0KM, EM ATENDIMENTO À EMENDA 

IMPOSITIVA Nº19/2026, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS. 
 
Especificação do objeto - MOTOCICLETA 160CC 

MOTOCICLETA ZERO KM, Motor: 0HC, Monocilíndrico, 4 tempos, arrefecido a ar, mínimo de 
160 Cilindradas, Potência máxima: 10,4 kW (14,2 CV) a 8000 rpm (Gasolina) / 10,5 kW (14,3 
CV) a 8000 rpm (Etanol), Minimos de: Torque máximo: 14,1 N.m (1,44 kgf.m) a 5500 rpm 
(Gasolina) / 14,2 N.m (1,45 kgf.m) a 5500 rpm Cambio de Transmissão com mínimo de 5 
velocidades, Partida Elétrica, Diâmetro x Curso: 57,300 x 63,096 mm, Relação de 
Compressão: 9.5. Sistema de alimentação: Injeção eletrônica, PGM FI, Combustível: 
Gasolina e/ou Etanol, Bateria: 12V - 4 Ah, Farol em LED, Tanque de combustível mínimo de 
12,0L, Óleo do motor: 1,2L (1,0 litro p/ troca), Medidas aproximadas: Comprimento x Largura 
x Altura: 2067 x 810 x 1151 mm, Distância entre os eixos mínima de 1356 mm, Altura mínima 
do solo de 247 m, Peso seco aproximado de 125 kg, Chassi modelo Berço Semi duplo com 
Suspensão dianteira/curso de Garfo telescópico, Suspensão traseira/curso tipo Mono Shock, 
Freio dianteiro/diâmetro: A disco / 240 mm e Freio traseiro/diâmetro: A disco / 180 mm / 220 
mm, Pneu dianteiro: 90/90 - 19M/C 52P e Pneu traseiro: 110/90 - 17M/C 60P. 
 
Os produtos/materiais são de natureza comum, não se enquadrando como bens de luxo 
conforme Decreto Municipal de Regulamentação, bem como também não são superiores à 
qualidade necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam. 
 
O(s) produto(s)/material(is) bem como sua(s) especificação(ões) e quantidade(s), se 
encontra(m) pormenorizado(s) no documento anexo. 
 
Haverá possibilidade de prorrogação: NÃO   

 
 
FUNDAMENTO E JUSTIFICATIVA ACERCA DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO/DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 
EM ATENDIMENTO À EMENDA IMPOSITIVA Nº 19/2025, DESTINADA AO ATENDIMENTO 
DAS DEMANDAS OPERACIONAIS DO DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL E 
ENGENHARIA MUNICIPAL, VISANDO MAIOR AGILIDADE E EFICIÊNCIA NAS ATIVIDADES 
EXTERNAS. 

 
ANEXO V -TERMO DE REFERÊNCIA (Lei 14.133/21) 

(FORNECIMENTO DE BENS/PRODUTOS) 



 

O VEÍCULO SERÁ UTILIZADO PARA VISTORIAS TÉCNICAS, FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, 
INSPEÇÕES EM ÁREAS DE RISCO, ATENDIMENTO À OCORRENCIAS EMERGENCIAIS, 
ACOMPANHAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS E DESLOCAMENTOS RÁPIDOS EM 
LOCAIS DE DIFÍCIL ACESSO, ONDE VEÍCULOS DE PORTE MAIOR APRESENTAM 
LIMITAÇÕES, ASSEGURANDO MAIOR EFICIÊNCIA, MOBILIDADE E QUALIDADE NOS 
SERVIÇOS PUBLICOS PRESTADO. 
 
 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
A solução ora proposta consiste na aquisição de 01 (uma) motocicleta zero-quilômetro, por 
meio de licitação na modalidade Dispensa, em sua forma eletrônica, sob o rito da Lei Federal 
nº 14.133/2021. Essa contratação visa atender de forma direta e imediata à Medida Impositiva 
nº 19/2025, destinada a suprir as demandas operacionais da Prefeitura Municipal de Santa 
Rosa do Viterbo. A aquisição do veículo busca otimizar a mobilidade dos servidores públicos 
no desempenho de suas funções externas, garantindo celeridade, eficiência e economicidade 
na prestação dos serviços municipais. 
 

Sob o aspecto técnico e operacional, a solução compreende o fornecimento de um veículo 
novo, de primeiro emplacamento, com especificações que atendam aos padrões de 
segurança, ergonomia e desempenho exigidos pela legislação de trânsito vigente. O objeto 
deverá ser entregue em perfeitas condições de uso, devidamente revisado, acompanhado de 
manual do proprietário, chave reserva e ferramentas obrigatórias. O processo de entrega e 
recebimento provisório e definitivo observará rigorosamente os critérios de conformidade 
estabelecidos no Termo de Referência, assegurando que o patrimônio público incorpore um 
bem de alta durabilidade e adequado ao relevo e vias do município. 
 

O ciclo de vida do objeto compreende as etapas de planejamento, licitação, recebimento, 
operação, manutenção e desfazimento. Para assegurar a continuidade e a funcionalidade da 
motocicleta ao longo de sua vida útil estimada, a solução integra requisitos obrigatórios de 
garantia contratual mínima de 12 (doze) meses. Adicionalmente, exige-se a comprovação de 
assistência técnica autorizada pelo fabricante em um raio de distância compatível com a sede 
do município de Santa Rosa do Viterbo, facilitando as revisões periódicas obrigatórias e 
eventuais manutenções corretivas dentro do período de garantia, sem ônus extraordinário de 
transporte para a Administração. 
 

Dessa forma, a solução se apresenta de maneira integrada e autossuficiente, uma vez que a 
entrega do veículo, associada às garantias de manutenção e suporte técnico, mitiga os riscos 
de paralisação das atividades administrativas. Com isso, a Prefeitura de Santa Rosa do 
Viterbo assegura a aplicação eficiente dos recursos públicos decorrentes da emenda 
impositiva, promovendo a modernização da frota municipal com foco na sustentabilidade 
fiscal e na excelência do atendimento ao cidadão. 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
A presente contratação tem por objeto a aquisição de uma motocicleta zero quilômetro, a ser 
realizada por meio de dispensa eletrônica, visando ao atendimento pleno da Medida 



 

Impositiva nº 19. Este processo busca dotar a Administração Pública Municipal de meio de 
transporte ágil e eficiente para a execução de suas atividades finalísticas, garantindo a 
otimização dos serviços prestados à sociedade. O procedimento é integralmente regido pela 
Lei Federal nº 14.133/21, assegurando a observância aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
 

Para a participação no certame, as licitantes deverão comprovar o pleno atendimento às 
condições de habilitação jurídica e qualificação técnica exigidas para o fornecimento do bem, 
conforme detalhado no Termo de Referência. Os documentos apresentados deverão 
demonstrar de forma inequívoca a existência jurídica da empresa e a regularidade de sua 
constituição, além do cumprimento das demais exigências editalícias que assegurem a 
aptidão da contratada para a entrega do veículo nas condições e prazos estabelecidos pela 
Administração Pública, em estrita consonância com as diretrizes da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

Requisitos Específicos do Objeto 

1. Especificações Técnicas: O veículo deverá ser zero quilômetro, ano de 
fabricação/modelo vigente ou superior, com motorização mínima adequada ao relevo local, 
partida elétrica, injeção eletrônica e demais componentes obrigatórios exigidos pelo Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB). 
2. Garantia e Assistência: Apresentação de garantia de fábrica mínima de 12 (doze) meses, 
sem limite de quilometragem, e indicação de rede de assistência técnica autorizada ativa na 
região do município. 
3. Segurança e Qualidade: O veículo deve possuir homologação do órgão de trânsito 
competente (SENATRAN) e atender a todas as normas de segurança veicular vigentes no 
país. 
4. Sustentabilidade: Atendimento aos limites de emissão de poluentes e ruídos 
estabelecidos pelas resoluções do CONAMA e pelo PROMOT vigentes na data de fabricação. 
5. Prazo e Local de Entrega: O bem deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias corridos 

contadas a partir da emissão da Autorização de Fornecimento, que será transmitida via e-

mail, em local indicado pela Administração, totalmente revisado, abastecido e com a 
documentação necessária para o primeiro emplacamento. 
 

A definição clara e precisa dos requisitos de contratação na fase preparatória da licitação é 
fundamental para mitigar riscos contratuais e assegurar que o objeto entregue atenda 
perfeitamente ao interesse público. Ao estabelecer critérios objetivos de qualidade, segurança 
e desempenho, a Administração Pública resguarda-se contra a aquisição de produtos 
inadequados ou de baixa durabilidade, garantindo a aplicação eficiente dos recursos públicos 
e o cumprimento efetivo da Medida Impositiva nº 19. 
 

Além disso, a exigência de requisitos técnicos e operacionais bem delineados promove uma 
competição justa e isonômica entre os licitantes, uma vez que todos os proponentes 
competem sob as mesmas regras e padrões de qualidade. Esse rigor técnico, amparado pela 
Lei Federal nº 14.133/21, afasta propostas inexequíveis e qualifica o certame, resultando na 
seleção da proposta mais vantajosa e na garantia de uma execução contratual segura e 
satisfatória para o município. 
 

 



 

OBSERVAÇÕES: Os produtos a serem fornecidos devem obedecer rigorosamente às 
normas de padronização, fiscalização e regulamentação estabelecidas pelas 
respectivas entidades reguladoras de cada setor. Isso visa garantir a qualidade, 
segurança e conformidade dos produtos e serviços. Por exemplo, as especificações da 
ABNT, INMETRO, normas ISO, ANVISA, Ministério da Saúde, MAPA, ANATEL, ANP, 
ANEEL entre outras. Devem ser seguidas conforme aplicável à natureza do produto ou 
serviço.  
 
Da Subcontratação - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da contratação -Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 
96 e seguintes da Lei 14.133/2021. 
 
Garantia dos produtos - O prazo de garantia dos produtos é aquele previsto na Lei nº 
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
 
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
O fornecimento do objeto será: IMEDIATO OU INTEGRAL 

 
O prazo de entrega dos bens é de 30 DIAS, contados do(a) Recebimento e Aceite da AF- 
Autorização de Fornecimento, em remessa única e deverá ser entregue no seguinte 
endereço: ALMOXARIFADO DA EMPRESA MUNICIPAL, situado na Av. São Paulo, 1.175, 
SANTA ROSA DO VITERBO - SP. 
 
Caso não seja possível a entrega no prazo previsto, a empresa deverá requerer, motivada e 
tempestivamente a prorrogação do prazo, a qual somente ocorrerá se a justificativa for aceita 
pela Administração, ressalvados as situações de caso fortuito e força maior. 
 
Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as mesmas 
condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame, quanto à marca/fabricante, 
modelo, forma de acondicionamento, aparência, peso, volume, tamanho, composição, prazo 
de validade, garantia, quantidade, qualidade e autenticidade, respeitando rigorosamente as 
especificações deste TR e anexos. 
 
A motocicleta deverá ser entregue no endereço indicado na Autorização de Fornecimento. 
 
 
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 

 
Os responsáveis pela gestão e pela fiscalização contratual observarão as normas da Lei 
14.133/2021, as regras do regulamento municipal, em especial ao Decreto Municipal, ao 
contrato ou documento equivalente que tenha valor contratual (art. 95 da Lei 14.133/2021), e 
seguindo em que couber as seguintes rotinas: 
 



 

Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, 
compete: 
 
Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da 
contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos; 
 
Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável durante 
seu uso, durante o prazo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis; 
 
Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades 
constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando 
for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente. 
 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação 
serão submetidas à apreciação da autoridade superior, para adoção das medidas cabíveis, 
consoante disposto no art. 117, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021; 
 
Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável no TR e Edital/Aviso de 
Contratação, deverão ser imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 
 
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e 
na legislação vigente; 
 
O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
 
A fiscalização do contrato será auxiliada pela Procuradoria Municipal, Controle Interno e 
Diretoria de Suprimentos, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 



 

 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 
 
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. 
 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
 
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
Recebimento do Objeto 
 
Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega pelo fiscal 
para posterior verificação de conformidade. 
 
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
sem ônus para a Administração. 
 
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela perfeita 
execução do contrato. 
 
Liquidação 
 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, proceder-se-á a liquidação. 
 
Prazo de pagamento 
 
O pagamento será efetuado: EM ATÉ 20 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
 



 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice específico utilizado pelo município de correção 
monetária. 
 
Forma de pagamento 
 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
 
 
FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade: DISPENSA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com critério de julgamento: 

POR ITEM 

 
 
Deverá ser solicitado do fornecedor, a apresentação de: CATÁLOGO - ITENS ANEXO 

 
 

DA APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS 
 
O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar catálogo dos itens em 
que estiver concorrendo, conforme solicitado em edital no prazo estabelecido pelo Pregoeiro no chat 
respectivo, sob pena de desclassificação de sua proposta no ITEM que não o fizer. 
 
Seguir-se-á o roteiro abaixo discriminado para avaliação do catálogo: 
 
a) Inicialmente o Responsável Técnico verificará se o catálogo apresentado detém algum elemento 
que identifique o licitante, o que ocorrendo gerará sua reprova, e consequente a desclassificação da 
proposta. 
 
b) Preenchendo o requisito citado, procederá o Responsável Técnico o comparativo objetivo do 
catálogo com a descrição estipulada para o produto. 
 
c) Sendo insuficientes os elementos, poderá o Responsável Técnico realizar diligências que entender 
pertinentes para a elucidação da descrição do produto, como, por exemplo, consulta ao site do 
fabricante, ou ainda, outro meios oficiais. 
 
d) Finalizada a respectiva analise, manifestara o Responsável Técnico por meio de parecer escrito 
(que será juntado a ata da sessão) os elementos por ele examinados, opinando pelo aceite ou reprova 
do produto ao(a) Agente de Contratação. 
         

DOCUMENTOS ESPECÍFICOS DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação, em 
complemento aos documentos já exigidos referente a habilitação jurídica, técnica, fiscal, 
social e trabalhista pela Equipe de Licitação, deverá o licitante apresentar ainda os seguintes 
documentos específicos:  
 



 

NÃO SE APLICA. 
 
ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
O valor total estimado para esta contratação é de: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) 
 
DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento do Município na seguinte dotação:  
041-equipamentos. 
 
CONTATO DO DEMANDANTE PARA ESCLARECIMENTOS/DÚVIDAS SOBRE O OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 

 
 NOME: MARCELO BENJAMIN SORDI 

 TELEFONE: 16 3954-8843 

 E-MAIL: marcelo.benjamin@santarosa.sp.gov.br 

 
TERMO DE CIÊNCIA DO FISCAL 

 

Eu, TIAGO PEREIRA RUFINO, declaro estar ciente de minha designação como Fiscal do 
Contrato referente ao objeto deste Termo de Referência. Comprometo-me a desempenhar 
minhas funções com diligência, imparcialidade e integridade, garantindo o cumprimento das 
cláusulas contratuais, o controle de prazos e a avaliação do desempenho da contratada. 
Estou ciente da importância de documentar todas as comunicações e ocorrências 
relacionadas ao contrato. 
 

_____________________________________ 

TIAGO PEREIRA RUFINO 

Fiscal 

 
 
Santa Rosa De Viterbo-SP, 10 de junho de 2026 
 
 

________________________________________________ 

LILIAN GIARETTA DE OLIVEIRA CARMO 

CHEFE DE SETOR DE PLAN E ADM DE OBRAS 

 
 

________________________________________________ 

MARCELO BENJAMIN SORDI 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS, AGRICULTURA E SERVIÇOS 

MUNICIPAIS 


